
I ,Ff "'.'~-,, 2.032, de 07 de janeirl, de 201 O. 

!Jispõc ,;oilr.: o uso de n1adeira no l'vfunicípio de C:an1po Lin1po 
i)aulista e dá 011tras providCncia\. 

A Ci.'dAl0\ Ml'N!Clf'AL DE C.\MPO Ll\iPO PAl:l!STA APROVA E EL 
PROIViCLGO A SFGUINTE LFL COM Fl!l\DAMENTO l\O ,\RTIGO 41. 

PARAGRA?O 4º. DA LU ORG.,\NJCA DO MUJ\ICÍPIO: . 

1\rt. 1 '' ~ l\o ârnbito do n1uni{'.ípin de (_'a1npo ! .impo Pau!i:->ta 
toda rnadcira a ser trrilizada r:a con5trução civil deverá ser de origc:n1 legal. 

Parág•àfo único: Para fins de ct1n1prin1cnto do disposto no 
"caput" des!e :\i1igo, dentre os docu1ncntos cspcciti(.;llS a scrcin apresentados para obt~nçào 
de .t\..l\'arét e Habire-se, pr,:Yisto:-> e1Tí icgislaçào 1nunicipal pró~Jria, a Secretaria de ()b1as. 
através do D~parlnmen~o co1npctcntt. t_i_:nhérn ex~g!rá que o interessadu arrescnt.:.: a 
f)eclar'1çào ilU outro ciGcurncntc; que co:-1~pr0Ye que a mad(:ira a ser utiEzada na ohra tt:n1 

/1..rr_ 1° - /\ _A.drr1i1~istraçãc Pública l'v1unicipaJ, direta ou ndireta, não poderá üiilizar uu 
adquirir rnadciras consi<leradns amcaçaLi.:ls ou en1 v1as de extint,:ào ou mes1no proibidas. que 
conste1n na lista oficial do IB1\::-1.A.. atualizada çonfiJrme legislação vigc11tc, devendo tan1bérn 
exigir de lodos os fornecedores a compro\'açào da procedência legal , adequando o 
instrun1cnto licilLJ.1óric1 con1 a exigência ora Ü15tituíds.. 

Parúg:ra:() L;11ico: ()s servidores e en1pregados púhlicos que nãc; 
atenderern às dcterrn:naçô.:,s d~s!u L,e1 L°Starào sujeit'JS à aplicação das sançôt.:\ 
administrati\as pertinentes. 

:\rt. 3° - Esta Lei en1!'a cm v:gor na data de sua pt!b!icaçào. 

reYogs.d2.s '.lS disposições en1 contrário. 

Sai3 Vereador .~ndré Zi '.ioli, 07 de juneiro de 101 O. 

-- -----~ 

~vl -í{1I~I)' "f: f/\TIM ~j~_ClC) D.!\ C:l{lJZ 
~ res1Cicritc 



• 

• 

• 

t 

• 

Lei nº 2032 - Fls. 02 

Publicada na Secretaria da L'ârnara l\1unicipal, aos oito dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dez . 

, 

JOSÉ BE'lFl~U RIZZJ\ TO 
Diretf ll. Secretaria 


